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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

LEI Nº 1521, DE 03 DE ABRIL DE 2019.

“ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 971, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2011, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 1352 DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º. O Anexo I da Lei 971, de 21 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei 1352 de 08 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

ANEXO I – DAS FUNÇÕES

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 03 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, Extrato 
Do Primeiro Termo De Apostilamento Da Ata De Registro De 
Preços n° 147/2018, Pregão RP nº 67/2018, Processo nº 81/2018. 
Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e eventual 
Aquisição de Medicamentos, solicitados pela Secretaria municipal 
de Saúde, para Atendimento aos Usuários do Sistema Público de 
Saúde do Município e Processos de Ordem Judicial, com Reserva de 
Itens para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, para atender as 
necessidades do Município de Monte Carmelo/MG.  A Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo – MG, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Fazenda, com base no artigo 65, § 8º da Lei 
8.666/93, determina o apostilamento da Ata de Registro de Preços, 
concedendo o aditivo de determinado item. Empresa Contratada: 
CIRURGICA OLIMPIO EIRELI, CNPJ: 01.140.868/0001-50- Ata de 
Registro de Preço nº 147/2018, Item 214– acréscimo(%): 25%; valor 
unitário: R$ 0,04; valor com acréscimo: R$ 0,05. Data: 27/03/2019. 
Paulo Rodrigues Rocha, Secretário Municipal da Fazenda.       
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